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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 

 
 DECRETO Nº 662, de 25 de outubro de 2019 

 
Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2019. 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 87, de 24 de outubro de 2019, 
 
 D E C R E T A: 
 
 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2019: 

 I – um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.415.286,55 (um milhão quatrocentos e quinze mil duzentos e 
oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e 
fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.1-006 INVESTIMENTOS EM ENTIDADES SOCIAIS - ORÇAMENTO DO POVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 23.328,73 
00270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 23.328,73 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-016 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 117.500,00 
00970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 117.500,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 100.000,00 
01000 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 100.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.0002.2-025 ATIV. DEPTO LICITAÇÕES 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 3.400,00 
01530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 3.400,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 -  28.846.0006.0-037 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES, RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS 
4.4.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ..................................................................................... R$ 34.638,12 
20350 10113 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv Min Esportes - Ampl de Estrut Esport - Quadra de Volei de Areia ..... R$ 34.638,12 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.1-061 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS 
CULTURAIS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 3.000,00 
04000 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 3.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-063 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS CULTURAIS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 4.000,00 
04080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 10.000,00 
04090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-075 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 64.674,51 
05090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 64.674,51 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-086 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS CMEIS - ORÇAMENTO 
DO POVO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 26.305,08 
06490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 26.305,08 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-102 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS - 
ORÇAMENTO DO POVO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 10.000,00 
07870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-125 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 5.350,00 
08910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 5.350,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.1-133 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE MEIO 
AMBIENTE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 159.360,00 
09520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 159.360,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.2-136 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 20.000,00 
09760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 20.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0026.2-138 MANUT DAS ATIVID DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA SELETIVA 
- PLANO MUN RES SÓLIDOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 6.089,16 
09870 10145 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU MICROBACIAS 2018.................................................. R$ 6.089,16 
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PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-141 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO 
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNO DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ................ R$ 40.000,00 
10120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 40.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-161 APOIO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E À GESTÃO DAS 
POLÍTICAS DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 8.077,61 
19990 10192 494 / 9 / 2 / 5 / 2 0 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS) ................................ R$ 8.077,61 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 4.000,00 
20000 10192 494 / 9 / 2 / 5 / 2 0 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS) ................................ R$ 4.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNO DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ................ R$ 15.504,72 
11050 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................... R$ 15.504,72 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 5.100,00 
11070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 5.100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-175 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 137.369,45 
20270 369 369 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs .................................................... R$ 137.369,45 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-177 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 40.392,70 
19950 369 369 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs .................................................... R$ 40.392,70 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.2-217 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E 
FAMÍLIAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .................................... R$ 2.905,76 
17240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.905,76 
 
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 -  26.782.0045.1-237 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 574.290,71 
18360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 535.271,91 
18390 10145 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU MICROBACIAS 2018.................................................. R$ 39.018,80 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................... R$ 1.415.286,55 
 
 II – um crédito adicional especial no valor de R$ 44.550,00 (quarenta e quatro mil quinhentos e cinquenta reais), 
mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recursos no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 28.846.0006.0-258 DEVOLUÇÃO DE CONVÊNIOS E/OU PROGRAMAS EDUCAÇÃO 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ..................................................................................... R$ 43.050,00 
04482 10139 1005 / 3 / 1 / 1 / 1 CONV FUNDEPAR - REF E MELH NA ESC MUN AMÉLIO DAL BOSCO ... R$ 37.500,00 
04483 10140 1005 / 3 / 1 / 1 / 1 CONV FUNDEPAR - REF E MELH NA ESC MUN JD CONCÓRDIA ........... R$ 5.550,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 -  26.122.0048.2-245 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS ............................................................. R$ 1.500,00 
18991 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.500,00 

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................................. R$ 44.550,00 
 
 Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta: 

 I – os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.0002.2-011 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 3.400,00 
00700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 3.400,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-016 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 15.000,00 
00930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 15.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 7.000,00 
00960 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 7.000,00 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ............................................................................................ R$ 100.000,00 
00991 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 100.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-017 ATIV. DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 30.000,00 
01040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 30.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-024 ATIV. DEPTO PATRIMÔNIO E SERV. GERAIS 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ..................................................................................................... R$ 5.000,00 
01400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 5.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.0002.2-025 ATIV. DEPTO LICITAÇÕES 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 4.000,00 
01440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 4.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.122.0005.2-026 ATIVIDADES DE TELEFONIA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 10.000,00 
01540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 10.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-027 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA 
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNO DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ................ R$ 2.000,00 
01620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-028 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNO DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ................ R$ 10.000,00 
01660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-029 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL .......................................................... R$ 2.000,00 
01700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 5.000,00 
01710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 1.000,00 
01730 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 25.000,00 
01760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 25.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ..................................................................................................... R$ 1.500,00 
01770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-062 ATIVIDADES CULTURAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 17.000,00 
04070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 17.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-073 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - ORÇAMENTO DO 
POVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 56.283,30 
04980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 56.283,30 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-075 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
ORÇAMENTO DO POVO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 1.284,08 
05100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.284,08 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.5-084 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs - ORÇAMENTO 
DO POVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 16.000,00 
06390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 16.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-086 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS CMEIS - ORÇAMENTO 
DO POVO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 4.000,00 
06480 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 4.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 13.412,21 
06500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 13.412,21 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-102 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS - 
ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 10.000,00 
07860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-105 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO - ORÇAMENTO DO 
POVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 20.562,43 
08040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 20.562,43 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-106 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 30.758,12 
19910 10113 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv Min Esportes - Ampl de Estrut Esport - Quadra de Volei de Areia ..... R$ 30.758,12 
 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0023.1-121 INFRAESTRUTURA PARA CENTROS DE EVENTOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 8.116,30 
08710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 8.116,30 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0024.1-130 INFRAEST DE ATERRO E INST P/ ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 
DE RESÍDUOS - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 45.107,96 
09330 10145 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU MICROBACIAS 2018.................................................. R$ 45.107,96 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0026.2-138 MANUT DAS ATIVID DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA SELETIVA 
- PLANO MUN RES SÓLIDOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 20.000,00 
09930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 20.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0031.2-155 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO ............... R$ 20.000,00 
10570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 20.000,00 
 



4Ano X		    Toledo, 29 de Outubro de 2019 PáginaEdição nº 2.439

 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 20.000,00 
10590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 20.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-161 APOIO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E À GESTÃO DAS 
POLÍTICAS DE SAÚDE 
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS ................................ R$ 500,00 
10930 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................... R$ 500,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................... R$ 3.485,12 
10950 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................... R$ 3.485,12 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ............... R$ 5.519,60 
10970 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................... R$ 5.519,60 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ............................................................................................ R$ 100,00 
11000 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 23.077,61 
11010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 5.000,00 
11020 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................... R$ 6.000,00 
11030 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)  ................................. R$ 12.077,61 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.2-217 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E 
FAMÍLIAS 
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS ................................................ R$ 2.905,76 
17320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.905,76 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2-241 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA .................................................. R$ 1.500,00 
18560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.500,00 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................. R$ 540.512,49 
 
 II – superávit financeiro de exercício anterior na fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 694.631,91 
(seiscentos e noventa e quatro mil seiscentos e trinta e um reais e noventa e um centavos); 
 III – transferências de recursos financeiros provenientes das seguintes fontes: 
 a) fonte 369 - Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs, no valor de R$ 177.762,15 (cento e setenta e sete mil 
setecentos e sessenta e dois reais e quinze centavos); 
 b) fonte 10139 - CONV FUNDEPAR - REF E MELH NA ESC MUN AMÉLIO DAL BOSCO, no valor de R$ 37.500,00 
(trinta e sete mil e quinhentos reais); 
 c) fonte 10140 - CONV FUNDEPAR - REF E MELH NA ESC MUN JD CONCÓRDIA, no valor de R$ 5.550,00 (cinco 
mil quinhentos e cinquenta reais). 
 IV – recursos provenientes de rendimentos de aplicações financeiras na fonte 10113 - Conv Min Esportes - Ampliação 
de Estrut Esport - Quadra de Volei de Areia, no valor de R$ 3.880,00 (três mil oitocentos e oitenta reais). 
 
 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2019. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 
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	 DECRETO Nº 663, de 29 de outubro de 2019

Decreta Luto Oficial no Município de Toledo, por três dias, em virtude do falecimento de Avelino Campagnolo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e expressando 
o sentimento do povo de Toledo,

	 considerando que Avelino Campagnolo, como cidadão brasileiro, honrou, em vida, os mais dignos sentimentos 
de pessoa dedicada às causas da comunidade toledana, tendo sido eleito para o mandato de Prefeito em 1964, 
destacando-se a sua administração pela implementação de inúmeros projetos e ações em prol do desenvolvimento 
de Toledo, como a implantação de pequenas usinas hidrelétricas, abertura de novas estradas, pavimentação asfáltica, 
extensão de redes de água e energia elétrica e demais iniciativas visando à melhoria da qualidade de vida da 
população residente na cidade e no interior do Município;

	 considerando que Avelino Campagnolo também desempenhou importante papel na história de nosso Município 
como líder comunitário, empresário e médico, com marcante atuação e prestação de serviços na área da saúde, tanto 
como profissional da medicina quanto como empreendedor na implantação e manutenção de uma casa de saúde;

	 considerando que a dedicação e o trabalho desenvolvido por Avelino Campagnolo às causas da coletividade 
tornam-no integrante da História de nosso Município e transformam-no em membro da grande família toledana;

	 considerando, enfim, que o falecimento de ilustre personalidade toledana enche de dor a sensibilidade do povo 
de Toledo, 

	 DECRETA: 

	 Art. 1º – Fica decretado luto oficial no Município de Toledo, pelo período de três dias, a contar desta data, como 
sinal de pesar pelo falecimento de AVELINO CAMPAGNOLO, ocorrido no final da tarde de ontem. 

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

	  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de outubro de 2019.

 
LUCIO DE MARCHI

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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	 PORTARIA Nº 578, de 25 de outubro de 2019

Designa Adriane Monteiro Santana para 
responder pela Secretaria da Saúde do 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designada a servidora Adriane 
Monteiro Santana para responder pela Secretaria da 
Saúde do Município de Toledo, no período de 30 de 
outubro a 8 de novembro de 2019, em virtude de férias 
da titular.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 
2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 579, de 25 de outubro de 2019

Altera a Portaria nº 558/2019, que designou 
os membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social (CACS) 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica (FUNDEB).

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem as Leis nºs 
1.949/2007 e 1.965/2007,

	 considerando a solicitação contida no Ofício 
nº 875/2019-SMED, de 24 de outubro de 2019, da 
Secretaria da Educação do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – A Portaria nº 558, de 14 de outubro 
de 2019, que designou os membros do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
(CACS) do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica (FUNDEB), passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

	 “Art. 1º – ...
	 ...
	 VI – ...
	 ...
	 b) …
	 Suplente: Lisângela Birck.
	 ...”

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 
2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EDNA HELOISA SCHAEFFER AMARAL
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 234/2019
OBJETO: Seleção de propostas visando a contratação 
de empresa especializada na administração e 
gerenciamento para o fornecimento de auxílio 
alimentação, por meio de crédito em cartão magnético, 
com chip, sistema de controle de saldo e senha numérica 
pessoal, para aquisição de gêneros alimentícios de 
primeira necessidade em estabelecimentos comerciais 
do gênero (tais como supermercados, armazéns, 
mercearias, açougues, comércio de laticínio e/ou frios, 
padarias e similares), destinados aos servidores e 
empregados públicos municipais de Toledo, conforme 
DECRETO nº 618, de 06 de setembro de 2019. DATA 
DE ABERTURA: 20 DE NOVEMBRO DE 2019, às 
08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 14.520.036,30 
(quatorze milhões quinhentos e vinte mil e trinta e seis 
reais e trinta centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2019
OBJETO: Contratação de empresa produtora de 
eventos e afins para organização, produção e execução 
de rodeio country, com montaria em touros e shows 
pirotécnicos a realizar-se na Arena de Rodeio do Parque 
de Exposição Ismael Sperafico, durante a realização da 
EXPO TOLEDO 2019 nos dias 06, 07 e 08 de dezembro 
de 2019. DATA DE ABERTURA: 11 de NOVEMBRO de 
2019, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 98.388,20 
(noventa e oito mil, trezentos e oitenta e oito reais e 
vinte centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para 
aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link 
Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo 
Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-
feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: 
compras.documentacao@toledo.pr.gov.br



7Ano X		    Toledo, 29 de Outubro de 2019 PáginaEdição nº 2.439

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

ABF9046 279270T000105837 17/10/2019 51851

ACA0905 279270T000103387 16/10/2019 76331

ADN1533 279270T000116585 11/10/2019 51930

AGR4447 279270T000105833 16/10/2019 76331

AHK9428 279270T000109643 15/10/2019 51851

AIM2666 279270T000101351 14/10/2019 76332

AJI5427 279270T000105840 17/10/2019 51852

AJP4401 279270T000112665 11/10/2019 55414

AJZ3035 279270T000096057 16/10/2019 76332

AKA1000 279270T000115761 16/10/2019 51851

AKA6681 279270T000103392 17/10/2019 76331

AKQ0H46 279270T000103391 17/10/2019 76331

AKR9D39 279270T000105839 17/10/2019 76332

AKV9612 279270T000105829 16/10/2019 51851

ALC5940 279270T000115762 16/10/2019 51851

ALM5338 279270T000117656 16/10/2019 65640

ALU8596 279270T000112675 16/10/2019 56222

AMC0682 279270T000099047 15/10/2019 76332

AMN4725 279270T000117639 10/10/2019 76331

ANH6844 279270T000105844 18/10/2019 51851

ANJ8353 279270T000113746 10/10/2019 54522

ANT8025 279270T000105835 17/10/2019 51851

AOG0322 279270T000110712 11/10/2019 51851

AOM0525 279270T000105826 15/10/2019 51851

AOM0525 279270T000105824 15/10/2019 51851

APB6261 279270T000105827 15/10/2019 51851

AQC7341 279270T000105818 14/10/2019 76331

AQI8326 279270T000109634 13/10/2019 60681

AQQ2961 279270T000105847 18/10/2019 51851

AQX3084 279270T000111789 16/10/2019 51851

ARS4343 279270T000105838 17/10/2019 51851

ASJ8134 279270T000118664 16/10/2019 51851

ATO7432 279270T000113752 12/10/2019 73662

AUC9471 279270T000109641 14/10/2019 76332

AUO0366 279270T000101352 18/10/2019 58191

AUQ9622 279270T000113751 11/10/2019 51930

AUY3420 279270T000118667 17/10/2019 76332

AVF8324 279270T000113758 14/10/2019 55414

AVL0H26 279270T000112669 13/10/2019 60681

AVX5657 279270T000110738 18/10/2019 51851

AWR6F41 279270T000103383 15/10/2019 76331

AWY1777 279270T000105828 15/10/2019 51851

AWZ7886 279270T000105813 14/10/2019 76331

AXC6635 279270T000118660 16/10/2019 56731

AXD6578 279270T000117647 14/10/2019 51851

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de 

infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer 

defesa da autuação junto ao DEPTRANS até 05/12/2019.
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AXD8243 279270T000113755 14/10/2019 55411

AXX5689 279270T000117668 17/10/2019 56731

AYF6043 279270T000114709 17/10/2019 55411

AYH4325 279270T000109636 13/10/2019 57200

AYH7735 279270T000113762 17/10/2019 55500

AYL5344 279270T000105830 16/10/2019 52070

AZH1570 279270T000105832 16/10/2019 51851

AZJ7043 279270T000109638 14/10/2019 76332

AZP8812 279270T000105831 16/10/2019 76331

AZQ6067 279270T000115763 16/10/2019 76331

AZV1287 279270T000105821 14/10/2019 76331

AZY4313 279270T000109635 13/10/2019 57200

AZZ1626 279270T000111788 14/10/2019 56731

BAM5253 279270T000103382 14/10/2019 76331

BAR2231 279270T000103389 16/10/2019 76331

BAT9I99 279270T000102040 16/10/2019 76332

BAZ1317 279270T000113754 14/10/2019 76331

BBJ0E32 279270T000110729 16/10/2019 60412

BBP8599 279270T000105842 18/10/2019 76331

BCA4210 279270T000116586 11/10/2019 61300

BCJ0635 279270T000105815 14/10/2019 76331

BCS6G56 279270T000105816 14/10/2019 55417

BCW0E43 279270T000105843 18/10/2019 76331

BDF9C69 279270T000112664 11/10/2019 76332

BER4846 279270T000113759 14/10/2019 55411

BES1188 279270T000103388 16/10/2019 51851

BEV2A14 279270T000105823 15/10/2019 55417

BGT1A25 279270T000118661 16/10/2019 51851

BVY4256 279270T000116584 11/10/2019 65300

CJE6166 279270T000103380 11/10/2019 55414

COG4190 279270T000105846 18/10/2019 76331

CRJ2035 279270T000109640 14/10/2019 76332

CRS6296 279270T000119562 14/10/2019 51851

CSY1624 279270T000105836 17/10/2019 55417

DBU9322 279270T000103386 16/10/2019 51851

DER5A71 279270T000105822 14/10/2019 51851

DJP7596 279270T000112667 11/10/2019 55414

DOR8314 279270T000109637 13/10/2019 60681

DOW7336 279270T000117672 18/10/2019 57380

DSK5696 279270T000110734 17/10/2019 51851

DUE8427 279270T000109642 14/10/2019 51852

DXQ2941 279270T000105834 16/10/2019 51851

EAC5097 279270T000117641 14/10/2019 51851

EBC6466 279270T000105845 18/10/2019 51852

EDK3047 279270T000105814 14/10/2019 51851

EVF3563 279270T000118659 16/10/2019 51851

EVQ3670 279270T000114704 17/10/2019 54521

FKF9785 279270T000105841 17/10/2019 55417

FLX7D07 279270T000112662 11/10/2019 55414

HTT3407 279270T000113756 14/10/2019 55414
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JEK1744 279270T000105825 15/10/2019 51852

JPT9473 279270T000105812 14/10/2019 51851

JWS7581 279270T000103379 11/10/2019 55417

JZL9402 279270T000105819 14/10/2019 51851

KDX8267 279270T000112661 11/10/2019 55414

KJB3596 279270T000105817 14/10/2019 51851

KKV3553 279270T000112668 11/10/2019 54521

LNE4091 279270T000112666 11/10/2019 55414

LOG6954 279270T000105820 14/10/2019 57380

LYR5241 279270T000115754 10/10/2019 58194

MAR8401 279270T000103385 16/10/2019 51851

MAY9964 279270T000109639 14/10/2019 76332

MAY9964 279270T000103390 16/10/2019 51851

MBZ7338 279270T000114708 17/10/2019 51851

MDI2279 279270T000118651 11/10/2019 70561

MDI2279 279270T000118653 11/10/2019 57200

MGH5C50 279270T000118665 16/10/2019 73662

MGT3070 279270T000115759 16/10/2019 51851

MMF2999 279270T000112674 16/10/2019 76332

NBN7635 279270T000118666 16/10/2019 51851

OMO7J57 279270T000103394 17/10/2019 51851

OUS1I23 279270T000105811 14/10/2019 55411

PET2198 279270T000103384 15/10/2019 76332

PGO6I15 279270T000103393 17/10/2019 51851

PXV7G84 279270T000117666 17/10/2019 60412

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

AAZ0205 279270NIC0020343 23/10/2019 50020 R$ 390.46

ABQ1E41 279270E000050605 05/08/2019 55412 R$ 195.23

ACV8100 279270E000050644 07/08/2019 55412 R$ 195.23

AEG0025 279270E000050630 02/08/2019 55412 R$ 195.23

AEU4557 279270NIC0020330 23/10/2019 50020 R$ 130.16

AEZ8782 279270E000050698 02/08/2019 55412 R$ 195.23

AFK4222 279270E000050622 03/08/2019 55412 R$ 195.23

AFN0982 279270E000050672 02/08/2019 55412 R$ 195.23

AFS9978 279270E000050601 06/08/2019 55412 R$ 195.23

AFY7486 279270E000050629 01/08/2019 55412 R$ 195.23

AGE2062 279270E000050722 02/08/2019 55412 R$ 195.23

AGL5I68 279270E000050619 02/08/2019 55412 R$ 195.23

AGY7546 279270E000050696 08/08/2019 55412 R$ 195.23

AHC3898 279270E000050645 07/08/2019 55412 R$ 195.23

AHN8762 279270E000050680 07/08/2019 55412 R$ 195.23

AIP6555 279270E000050690 05/08/2019 55412 R$ 195.23

AIP6555 279270NIC0020353 23/10/2019 50020 R$ 260.32

AJA9056 279270E000050665 06/08/2019 55412 R$ 195.23

AJC4043 279270E000050591 01/08/2019 55412 R$ 195.23

AJJ9998 279270E000050705 05/08/2019 55412 R$ 195.23

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de 

MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração 

junto ao DEPTRANS até 16/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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AJQ1357 279270E000050655 03/08/2019 55412 R$ 195.23

AJW7321 279270E000050660 06/08/2019 55412 R$ 195.23

AKB3049 279270T000115665 09/09/2019 76252 R$ 293.47

AKM3956 279270E000050651 01/08/2019 55412 R$ 195.23

AKW5410 279270E000050607 05/08/2019 55412 R$ 195.23

ALC5292 279270NIC0020328 23/10/2019 50020 R$ 293.47

ALG4368 279270NIC0020340 23/10/2019 50020 R$ 88.38

ALI9003 279270E000050635 05/08/2019 55412 R$ 195.23

ALU1239 279270NIC0020322 23/10/2019 50020 R$ 780.92

ALU4584 279270NIC0020337 23/10/2019 50020 R$ 195.23

ALY8194 279270E000050723 02/08/2019 55412 R$ 195.23

AMB1638 279270E000050695 08/08/2019 55412 R$ 195.23

AMC9158 279270E000050641 06/08/2019 55412 R$ 195.23

AND2B24 279270E000050717 03/08/2019 55412 R$ 195.23

ANF8243 279270E000050599 06/08/2019 55412 R$ 195.23

ANH0768 279270E000050648 08/08/2019 55412 R$ 195.23

ANK8825 279270E000050667 08/08/2019 55412 R$ 195.23

ANK8825 279270E000050632 03/08/2019 55412 R$ 195.23

AOF8471 279270E000050663 06/08/2019 55412 R$ 195.23

AOP9936 279270NIC0020331 23/10/2019 50020 R$ 195.23

AOV5425 279270NIC0020339 23/10/2019 50020 R$ 195.23

AOY0401 279270E000050602 01/08/2019 55412 R$ 195.23

APB7224 279270E000050737 06/08/2019 55412 R$ 195.23

APZ3090 279270E000050615 08/08/2019 55412 R$ 195.23

AQH8059 279270E000050603 02/08/2019 55412 R$ 195.23

AQI2652 279270E000050631 02/08/2019 55412 R$ 195.23

AQI2652 279270E000050693 06/08/2019 55412 R$ 195.23

AQJ0868 279270R000039413 15/08/2019 74550 R$ 130.16

AQP1065 279270E000050594 05/08/2019 55412 R$ 195.23

ARY9433 279270NIC0020347 23/10/2019 50020 R$ 130.16

ASB0013 279270E000050596 05/08/2019 55412 R$ 195.23

ASC8643 279270E000050617 08/08/2019 55412 R$ 195.23

ASD7410 279270E000050633 05/08/2019 55412 R$ 195.23

ASI7041 279270E000050637 05/08/2019 55412 R$ 195.23

ASJ8F58 279270E000050600 06/08/2019 55412 R$ 195.23

ASM4210 279270E000050593 03/08/2019 55412 R$ 195.23

ASN0515 279270E000050647 08/08/2019 55412 R$ 195.23

ASO2709 279270E000050727 02/08/2019 55412 R$ 195.23

ASP1191 279270E000050682 08/08/2019 55412 R$ 195.23

ASU5888 279270E000050740 08/08/2019 55412 R$ 195.23

ASU7731 279270R000039426 15/08/2019 74550 R$ 130.16

ASZ6985 279270E000050643 07/08/2019 55412 R$ 195.23

ASZ7177 279270E000050659 05/08/2019 55412 R$ 195.23

ATG6343 279270NIC0020325 23/10/2019 50020 R$ 390.46

ATM9490 279270NIC0020351 23/10/2019 50020 R$ 130.16

ATO8C90 279270E000050711 08/08/2019 55412 R$ 195.23

ATR7601 279270E000050718 03/08/2019 55412 R$ 195.23

ATZ0654 279270E000050730 03/08/2019 55412 R$ 195.23

AUD9807 279270R000039416 15/08/2019 74630 R$ 195.23

AUE0A62 279270E000050590 02/08/2019 55412 R$ 195.23
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AUG4451 279270NIC0020335 23/10/2019 50020 R$ 195.23

AUH8504 279270T000115664 09/09/2019 76252 R$ 293.47

AUR4445 279270R000039427 15/08/2019 74550 R$ 130.16

AVC7783 279270NIC0020346 23/10/2019 50020 R$ 195.23

AVH0964 279270R000039425 15/08/2019 74550 R$ 130.16

AVI4448 279270NIC0020341 23/10/2019 50020 R$ 293.47

AVI6G17 279270E000050703 03/08/2019 55412 R$ 195.23

AVI7309 279270E000050612 08/08/2019 55412 R$ 195.23

AVT6294 279270E000050627 01/08/2019 55412 R$ 195.23

AVZ2782 279270E000050595 05/08/2019 55412 R$ 195.23

AWD2158 279270NIC0020349 23/10/2019 50020 R$ 293.47

AWI1090 279270NIC0020319 23/10/2019 50020 R$ 195.23

AWJ5E07 279270E000050673 02/08/2019 55412 R$ 195.23

AWO3316 279270E000050650 08/08/2019 55412 R$ 195.23

AWO4431 279270E000050638 05/08/2019 55412 R$ 195.23

AWU3757 279270E000050668 01/08/2019 55412 R$ 195.23

AXA8523 279270R000039424 15/08/2019 74550 R$ 130.16

AXJ6527 279270E000050671 02/08/2019 55412 R$ 195.23

AXM2468 279270E000050646 07/08/2019 55412 R$ 195.23

AXN2931 279270E000050713 08/08/2019 55412 R$ 195.23

AXS8B90 279270E000050649 08/08/2019 55412 R$ 195.23

AXW1025 279270E000050654 02/08/2019 55412 R$ 195.23

AXW7725 279270NIC0020332 23/10/2019 50020 R$ 195.23

AYT9974 279270E000050653 01/08/2019 55412 R$ 195.23

AZE2723 279270NIC0020345 23/10/2019 50020 R$ 195.23

AZG0809 279270E000050670 02/08/2019 55412 R$ 195.23

AZH4804 279270E000050620 02/08/2019 55412 R$ 195.23

AZP1214 279270E000050639 06/08/2019 55412 R$ 195.23

AZS6392 279270E000050738 06/08/2019 55412 R$ 195.23

AZT9747 279270R000039420 15/08/2019 74550 R$ 130.16

AZW5334 279270E000050621 02/08/2019 55412 R$ 195.23

AZZ0879 279270NIC0020336 23/10/2019 50020 R$ 195.23

BAB9604 279270R000039417 15/08/2019 74630 R$ 195.23

BAC4548 279270E000050731 05/08/2019 55412 R$ 195.23

BAH6059 279270R000039411 15/08/2019 74550 R$ 130.16

BAK1206 279270E000050733 06/08/2019 55412 R$ 195.23

BBC3574 279270NIC0020352 23/10/2019 50020 R$ 195.23

BBN9616 279270NIC0020324 23/10/2019 50020 R$ 195.23

BCA6270 279270NIC0020354 23/10/2019 50020 R$ 130.16

BCB7380 279270E000050716 02/08/2019 55412 R$ 195.23

BCC3595 279270R000039415 15/08/2019 74550 R$ 130.16

BCG0081 279270E000050611 08/08/2019 55412 R$ 195.23

BCG0081 279270E000050597 05/08/2019 55412 R$ 195.23

BCG8253 279270NIC0020333 23/10/2019 50020 R$ 195.23

BCL1126 279270E000050706 05/08/2019 55412 R$ 195.23

BCL5276 279270NIC0020321 23/10/2019 50020 R$ 195.23

BCO7191 279270E000050683 01/08/2019 55412 R$ 195.23

BCP3274 279270NIC0020338 23/10/2019 50020 R$ 195.23

BCV6I05 279270E000050732 05/08/2019 55412 R$ 195.23

BCV7F70 279270NIC0020320 23/10/2019 50020 R$ 195.23
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BDL1304 279270NIC0020348 23/10/2019 50020 R$ 293.47

BEM1264 279270E000050669 01/08/2019 55412 R$ 195.23

BPM2559 279270E000050681 08/08/2019 55412 R$ 195.23

BUN2224 279270E000050616 08/08/2019 55412 R$ 195.23

CAN2000 279270E000050661 06/08/2019 55412 R$ 195.23

CDK2957 279270E000050618 01/08/2019 55412 R$ 195.23

CMC0216 279270E000050692 06/08/2019 55412 R$ 195.23

CMC0573 279270E000050626 06/08/2019 55412 R$ 195.23

CMG9F99 279270E000050608 05/08/2019 55412 R$ 195.23

CMJ3407 279270E000050699 02/08/2019 55412 R$ 195.23

CNA6226 279270E000050662 06/08/2019 55412 R$ 195.23

COI6580 279270E000050709 08/08/2019 55412 R$ 195.23

COI6580 279270E000050708 06/08/2019 55412 R$ 195.23

CQO2626 279270R000039422 15/08/2019 74550 R$ 130.16

CRN0609 279270E000050719 05/08/2019 55412 R$ 195.23

CRT6I22 279270E000050725 02/08/2019 55412 R$ 195.23

CSY8245 279270E000050684 01/08/2019 55412 R$ 195.23

CWK0392 279270R000039421 15/08/2019 74550 R$ 130.16

CZX3415 279270E000050734 06/08/2019 55412 R$ 195.23

DAU4474 279270E000050741 08/08/2019 55412 R$ 195.23

DEE9665 279270E000050657 05/08/2019 55412 R$ 195.23

DEW9960 279270E000050677 05/08/2019 55412 R$ 195.23

DFG0087 279270E000050658 05/08/2019 55412 R$ 195.23

DHY4486 279270E000050625 06/08/2019 55412 R$ 195.23

DIM1266 279270E000050642 07/08/2019 55412 R$ 195.23

DKN2975 279270E000050689 05/08/2019 55412 R$ 195.23

DMK0789 279270E000050736 06/08/2019 55412 R$ 195.23

DNT2F41 279270E000050694 07/08/2019 55412 R$ 195.23

DPJ9246 279270E000050729 03/08/2019 55412 R$ 195.23

DPR0194 279270E000050592 01/08/2019 55412 R$ 195.23

DQM4107 279270E000050720 05/08/2019 55412 R$ 195.23

EAL3326 279270E000050701 03/08/2019 55412 R$ 195.23

EBX2220 279270E000050726 02/08/2019 55412 R$ 195.23

EHX3625 279270E000050721 05/08/2019 55412 R$ 195.23

EIV5228 279270E000050710 08/08/2019 55412 R$ 195.23

EIW7734 279270E000050707 05/08/2019 55412 R$ 195.23

ENX4705 279270R000039414 15/08/2019 74550 R$ 130.16

EUC9453 279270E000050688 05/08/2019 55412 R$ 195.23

EUJ4G61 279270E000050687 02/08/2019 55412 R$ 195.23

FFO2475 279270NIC0020329 23/10/2019 50020 R$ 195.23

FGK2037 279270E000050675 02/08/2019 55412 R$ 195.23

FJH6A01 279270E000050679 06/08/2019 55412 R$ 195.23

FMQ4197 279270NIC0020334 23/10/2019 50020 R$ 195.23

FSB3C58 279270E000050652 01/08/2019 55412 R$ 195.23

GZU5214 279270E000050728 03/08/2019 55412 R$ 195.23

HBQ4999 279270E000050739 06/08/2019 55412 R$ 195.23

HOY4159 279270E000050636 05/08/2019 55412 R$ 195.23

HRU5672 279270E000050623 05/08/2019 55412 R$ 195.23

IIX5050 279270NIC0020323 23/10/2019 50020 R$ 390.46

IIX5050 279270NIC0020326 23/10/2019 50020 R$ 195.23



13Ano X		    Toledo, 29 de Outubro de 2019 PáginaEdição nº 2.439

INY9769 279270E000050674 02/08/2019 55412 R$ 195.23

ISO5J50 279270E000050628 01/08/2019 55412 R$ 195.23

IXX8761 279270E000050704 05/08/2019 55412 R$ 195.23

JEE3581 279270E000050685 02/08/2019 55412 R$ 195.23

JOX5549 279270R000039412 15/08/2019 74550 R$ 130.16

JVQ6D65 279270R000039418 15/08/2019 74550 R$ 130.16

KGF8022 279270E000050613 08/08/2019 55412 R$ 195.23

KLR8F60 279270E000050735 06/08/2019 55412 R$ 195.23

LCR3H46 279270E000050624 05/08/2019 55412 R$ 195.23

LTA2F79 279270R000039423 15/08/2019 74550 R$ 130.16

MEZ4144 279270NIC0020344 23/10/2019 50020 R$ 130.16

MFK5049 279270E000050589 01/08/2019 55412 R$ 195.23

MGW1672 279270NIC0020350 23/10/2019 50020 R$ 260.32

MIH7400 279270E000050664 06/08/2019 55412 R$ 195.23

MQE2B33 279270E000050656 05/08/2019 55412 R$ 195.23

MVZ6661 279270NIC0020342 23/10/2019 50020 R$ 390.46

NFU0065 279270E000050715 02/08/2019 55412 R$ 195.23

NJZ9720 279270E000050676 05/08/2019 55412 R$ 195.23

NPY0B71 279270E000050714 01/08/2019 55412 R$ 195.23

NZX5902 279270E000050712 08/08/2019 55412 R$ 195.23

OPB9036 279270E000050610 07/08/2019 55412 R$ 195.23

OQF5163 279270E000050700 02/08/2019 55412 R$ 195.23

ORC7814 279270E000050724 02/08/2019 55412 R$ 195.23

PKF4820 279270NIC0020327 23/10/2019 50020 R$ 195.23

PWJ3043 279270E000050691 06/08/2019 55412 R$ 195.23

PYY9F06 279270E000050702 03/08/2019 55412 R$ 195.23

PZA5310 279270E000050614 08/08/2019 55412 R$ 195.23

QOY1147 279270E000050666 08/08/2019 55412 R$ 195.23

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

BBL6853 116100E007878346 12/10/2019 60501

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AAF6C60 279270E000051558 02/10/2019 55412

ABW8946 279270E000051548 04/10/2019 55412

ADB3443 279270E000051543 03/10/2019 55412

ADH1227 279270E000051570 03/10/2019 55412

ADU8484 279270E000051562 07/10/2019 55412

ADU8484 279270E000051563 07/10/2019 55412

AFO4512 279270E000051539 03/10/2019 55412

AII6565 279270E000051544 03/10/2019 55412

AJE7911 279270E000051537 03/10/2019 55412

AKF0588 279270E000051559 02/10/2019 55412

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de 

infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer 

defesa da autuação junto ao DEPTRANS até 06/12/2019.

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de 

infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer 

defesa da autuação junto ao DEPTRANS até 09/12/2019.

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
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AKX1733 279270E000051555 07/10/2019 55412

AMK8377 279270E000051527 05/10/2019 55412

AMU1591 279270E000051534 07/10/2019 55412

ANW7571 279270E000051560 03/10/2019 55412

APG1994 279270E000051582 03/10/2019 55412

AQN2208 279270E000051577 03/10/2019 55412

ARX3A35 279270E000051547 04/10/2019 55412

ASH3562 279270E000051550 04/10/2019 55412

ASM3500 279270E000051585 04/10/2019 55412

ASQ7276 279270E000051532 03/10/2019 55412

ATB8063 279270E000051573 04/10/2019 55412

ATJ5113 279270E000051587 04/10/2019 55412

ATX8B81 279270E000051553 07/10/2019 55412

AVV3C24 279270E000051540 03/10/2019 55412

AWA9935 279270E000051524 03/10/2019 55412

AWC2764 279270E000051576 03/10/2019 55412

AWD2275 279270E000051554 07/10/2019 55412

AWQ3138 279270E000051583 04/10/2019 55412

AXH5978 279270E000051561 07/10/2019 55412

AYC4363 279270E000051531 02/10/2019 55412

AYJ4614 279270E000051545 04/10/2019 55412

AYV8578 279270E000051556 02/10/2019 55412

AZT4016 279270E000051572 02/10/2019 55412

AZY2572 279270A000056851 13/10/2019 52070

BAC8484 279270E000051533 04/10/2019 55412

BAJ0973 279270E000051578 07/10/2019 55412

BAK7446 279270E000051538 03/10/2019 55412

BBC0303 279270E000051549 04/10/2019 55412

BCA2759 279270E000051552 05/10/2019 55412

BCV5B23 279270E000051568 02/10/2019 55412

BDB7G64 279270E000051580 03/10/2019 55412

BDC1J75 279270E000051525 03/10/2019 55412

BVM1940 279270E000051528 05/10/2019 55412

CWL9940 279270E000051546 04/10/2019 55412

DAL9005 279270E000051579 07/10/2019 55412

EBM2467 279270E000051535 07/10/2019 55412

HHJ2376 279270E000051571 02/10/2019 55412

JKK2I22 279270E000051565 07/10/2019 55412

KIQ3224 279270E000051584 04/10/2019 55412

KJM6925 279270E000051542 03/10/2019 55412

MHU2756 279270E000051588 07/10/2019 55412

MMS6418 279270E000051567 02/10/2019 55412

MOW3726 279270E000051536 03/10/2019 55412

MYJ6073 279270E000051575 07/10/2019 55412

MYM1748 279270E000051557 02/10/2019 55412

NBS4255 279270E000051551 05/10/2019 55412

NEJ5321 279270E000051586 04/10/2019 55412

NJP1978 279270E000051574 07/10/2019 55412

OAO9846 279270E000051569 03/10/2019 55412

QFL5280 279270E000051530 07/10/2019 55412
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QHL5968 279270E000051526 05/10/2019 55412

QJN7633 279270E000051564 07/10/2019 55412

QPA3829 279270E000051581 03/10/2019 55412

QUQ1555 279270E000051541 03/10/2019 55412

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

ABY6028 116100E008137224 09/08/2019 58194 R$ 880.41

AKL1E95 116100E008108627 05/08/2019 60501 R$ 293.47

AOG0B18 116100E008124619 08/08/2019 58270 R$ 195.23

ASR9783 116100E008124614 08/08/2019 58270 R$ 195.23

AUN2376 116100E008288319 07/08/2019 58197 R$ 880.41

AVM5810 116100E007851414 08/08/2019 58192 R$ 880.41

AWU5078 116100E008124212 08/08/2019 59670 R$ 1467.35

AXP4037 116100E008124607 07/08/2019 57380 R$ 293.47

BCN2484 116100E007912556 08/08/2019 61220 R$ 293.47

ERM3700 116100E008108631 07/08/2019 64910 R$ 88.38

HMF1137 116100E007912438 11/08/2019 60502 R$ 293.47

MGT3412 116100E008108635 09/08/2019 76251 R$ 293.47

MZB4153 116100E008108630 07/08/2019 53980 R$ 88.38

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de 

MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração 

junto ao DEPTRANS até 12/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N° 159, de 29 de outubro de 2019

Declara luto oficial de três dias na Câmara Municipal de 
Toledo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e expressando o sentimento do povo de Toledo, 

Considerando que Avelino Campagnolo, como cidadão brasileiro, honrou, em vida, os mais 
dignos sentimentos de pessoa dedicada às causas da comunidade toledana, tendo sido Médico e Prefeito do 
Município de Toledo (1965-1968), elevando o desenvolvimento humano, o que o fizeram merecedor do público 
reconhecimento do povo de Toledo, mediante a outorga do Título de Cidadão Honorário do Município, no ano de 
1991; 

Considerando que o falecimento de ilustre personalidade toledana, em de 28 de outubro de 
2019, enche de dor a sensibilidade do povo de Toledo;

RESOLVE:

Art. 1º - Declarar luto oficial de três dias na Câmara Municipal de Toledo, de 29 a 31 de outubro 
de 2019, em virtude do falecimento do ex-prefeito  Avelino Campagnolo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala do Presidente, 29 de outubro de 2019.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO/PR – CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 68, de 23 de OUTUBRO de 2019.

Delibera pela aprovação da LOA-2020, referente ao Orçamento Criança da 
Secretaria Municipal de Educação.

	
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, 
em Reunião Ordinária realizada no dia 23 de outubro de 2019, nas dependências da Escola de Governo, sito à 
Rua General Rondon, nº 2195, La Salle Toledo/Paraná;

RESOLVE:

Art. 1º. - Aprovar a Lei Orçamentária Anual – LOA do exercício de 2020, referente ao ‘Orçamento Criança’ da 
Secretaria Municipal de Educação de Toledo-Paraná.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 23 de outubro de 2019

CINTHIA REGINA BRUN
Vice-Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021


		2019-10-29T09:04:24-0300
	WANDERSON SANTANA SCHUMACHER:05463941912




